
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Diretoria Geral

OFÍCIO N°4J6112015 - GAB/DFTRANS
Brasília,.LL de agosto de 20 15.

Excelentíssimo Senhor Deputado,

I. Em atendimento à solicitação dessa Comissão Parlamentar de Inquérito do
Transporte Público no Distrito Federal, formulada por intermédio do Oficio nO46/2015 - CPI
do Transporte Público no DF, datado de 03 de agosto de 2015, que trata das receitas
decorrentes da exploração de publicidade, cláusula XV, item 6, do Contrato de Concessão do
Sistema Público de Transporte Coletivo, estamos enviando em anexo, as informações
prestadas pela Gerência de Divulgação e Informação da Diretoria Técnica desta Autarquia
acerca do assunto.

2. Como pode ser observado na documentação anexa não houve arrecadação por
parte desta Autarquia de receitas relativas a exploração de publicidade nos veículos que
operam no Sistema.

3. Acrescentamos que foram emitidas correspondências às empresas que
exploram este tipo publicidade e as concessionárias, conforme cópias anexas, as quais ainda
não se manifestaram.

4. Considerando que não houve manifestação das concessionárias, reiteraremos as
solicitações de informações acerca da exploração de publicidade nos veiculos no Sistema,
concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para atendimento, e caso não atendidas
suspenderemos imediatamente a celebração de novos contratos, até o efetivo cumprimento
das normas que disciplinam a exploração desta atividade, sob pena de aplicação das
penalidades previstas na legislação vigente.

5. À vista do exposto, colocamos esta Autarquia à disposição de Vossa
Excelência para quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BISPO RENATO ANDRADE
Presidente da CPI do Transporte Público no DF
Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GDI

Memorando nO027/2015 - GDI/DTE

Brasília, 03 de junho de 2015.

À Gerência de Orçamento e Finanças
Assunto: pedido de informacões sobre qualquer recebimento dos valores referentes à
exploracão publicitária nos õnibus do STPC-DF.

Senhor Gerente,

Tendo em vista que tanto a Cláusula XV, item 6, do contrato de concessão das

bacias do STPC-DF, como também a Instrução nO68/14, ambos preveem que parte da

receita da exploração publicitária nos õnibus do STPC-DF deve ser recolhida aos cofres

públicos, bem como o fato de que as empresas comprovadamente vêm realizando esse

tipo de atividade lucrativa ao longo dos últimos anos, então é necessário perguntar se

consta dos nossos registros financeiros qualquer valor repassado à Autarquia, ou

mesmo depositado em nossas contas, a título de repasse em decorrência da

exploração publicitária.

Há grande urgência nessa informação em razão da necessidade de passar a

efetuar a cobrança e regularizar toda e qualquer pendência, fato que inclusive já foi

demandado à Unidade de Controle Interno e que provavelmente será realizado em breve

período.

Desde já aguardamos a resposta, tão logo seja possível, e ficamos à disposição

para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

ALINE .IÜkEIDA MAIA
Gerente de Divu(~¥o e Informação - GOl

M<iU 2M413-6
V'

('
(
\ ....:':i-"-- .

GI~uei8 Yoahiko Yamamoto
ChtIl do NiidIo de lWgoçIo .IÓOlII\1ÇIO

MaIriQJIa: 268m.x
OTE IOFTRANS

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
DIRETORIA TÉCNICA

.'\.'.~,un"l: rc(,(.lhiJll'..'nto d,h n:.,;cita,,; acc~..,úrjas ()rillnda~. du c~plor(J'rii\) pun!idlóri:J J1n~;(mibl:'" di)
~"dPC .Dl'
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3()_:~;~~V()9.l\ l.,:onta de CtHlia Jc C(Hnpl'nsw;:J.o s~glJç pn;visla c rt'guluJa rH) !),~(,;r(':l{l~''',-.:.:):7,9':j:!._
ail. 3",1. il. 111c IV.

INTRODUÇÃO
Trata-se de nota técnica acerca da necessidade de criação de uma conta de

compensação e do procedimento bancário em relação ao recolhimento das receitas acessórias

oriundas da exploração publicitária nos ônibus do STPC-DF.

FUNDAMENTOS
Conforme consta da n. 05 dos autos, a DFTrans possui 09 contas abertas no

I3anco de Brasília. As contas servem a diversas finalidades. Não obstante não se verifica a

conta de compensação, não se atendendo, portanto, à determinação constante do Decreto n°

33.559, de I° de março de 2012 e à previsão dos contratos de concessão.

De forma sintética, os contratos de concessão por bacias definem a conta de

compensação como sendo uma de "consolidação de receitas e de pagamentos de

remuneração de operadores do Serviço Básico Rodoviário, gerenciada e administrada pelo

Poder Concedente, destinada à consolidação e compensação de lodas as receitas provenientes

da arrecadação da Tarifa Usuário, do repasse de subsídios e de outras fontes de receitas

acessórias, que realizará o pagamento da remuneração das concessionárias".

Já o Decreto nO33.559, de l° de março de 2012, estabelece em seu art. 3° quc:

"os recursos necessários ao pagamento da remuneração dos delegatários do

serviço básico rodoviário de transporte público coletivo serão consolidados

em uma conta de compensação e advirão:

I - da arrecadação de receita tarifária em dinheiro, nos ônibus e, quando

houver, nos terminais e estações de transbordo do Sistema;

11- da comercialização de créditos de viagem;

111- de eventuais subsídios destinados ao custeio de gratuidades e beneficios

tarifários; e

IV . de eventuais receitas acessórias, na forma prevista nos instrumentos

contratuais" .

iu!~;,'~~~~I;;-,~~::;!~3-:')1!~,;~.-~ TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL. DFTRANS
ÇAIN_ ç~tor I!QA.rºl( /(oi.dai Norr~mJermina/l m~YIRfl9 o. o••••'"
Sobreloja. Ala Sul. Fone: 3043-0401. Fax: 30.B-O ..J.03/ CEP; 70.631-900



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
DIRETORIA T~CNICA
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Daí advir, ante o fato de o Decreto ter sido categórico no tocante à

constituição dessa conta de compensação, que de tàto ela deverá ser constituída exatamente

por essas verbas.

Quanto às verbas oriundas da publicidade nos veículos do STI'C-DF,

entendemos quc se tratam de receitas acessórias e que devcm servir para o pagamento a ser

feito a título de equilíbrio econômico-financeiro das contratações, minimizando () prejuizo

dos cofres públicos com o subsídio tarifário que vem sendo pago às empresas de transporte

público sob a forma de elemento constituinte da tarifa técnica.

Essas receitas devem ser repassadas à DFTrans, toda a vez que contratada

alguma publicidade no âmbito do STPC-DF, no mínimo no quantitativo estipulado nos

contratos, de 50%, para que, na conta de compensação, possam ser direcionadas ao equilíbrio

econômico- financeiro.

Entendemos que para o recolhimento dessas receitas na conta dc compensação

não haja a necessidade de emissão de boletos, cujo custo de c.ada um pode, somado o total,

ser elevado, prejudicando o erário. Todavia, em nosso entendimento, o procedimento de

recolhimento de verbas à conta de compensação deve ser feita mediante depósito bancário

identificado, e comprovação do recolhimento. Ademais, tais depósitos poderão ser

confirmados por esta Autarquia também por meio de extrato de conta bancária, tendo em

vista que se consegue verificar em nossa Gerência de Orçamento e Finanças.

A medida de exigir depósito bancário, em vez de pagamcnto por meio de

boletos, pode inclusive ser mais segura, haja vista que a liberação da publicidade somente

oCOlTeráapós se trazerem os comprovantes do depósito, no correto valor, momento em que

ocorrerá a confirmação por esta Autarquia.

,~,',JI1¥i; '.0\/ 1\ ~
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.~ GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
DIRETORIA TÉCNICA
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CONCLUSÃO
Opina-se pela abertura da conta de compensação e que essa conta funcione

com aquelas receitas e pagamentos que estão previstos no aludido decreto do DF. Ademais,

opina-se também que o recolhimento das receitas acessórias da exploração publicitária nos

ônibus do STPC-DF seja feita diretamente nessa conta de compensação, mediante depósito

bancário identificado, a ser confirmado por esta Autarquia.

. .
Em Oi', I:' "/2015.

-~""Alcnciosamente, .,.' ". " ., - .,'" {t;tf.l.t!£í -'\ .f 'f' ...:;1,._", _~,
Paulo Augústó Duarte Firmino c.

Chefe do Núcleo de atendimento ao Usuário

I
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERA.L
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- Dl<'TRo\NS
Diretoria Técnica

Gerência de Dil'ulgação ~ Informaçilo

DESPACHO

Pâgina I de I

Referência: !v!emorando N° 042/2015 - DAF/DFTRANS
Interessado: DAF /DFTRI\NS.
Assunto: Contrato de prestação de serviços a ser celebrado com o BRB para recebimento dos
valores oriundos de publicidade os veículos do STPC/DF - Processo 098.000.373/2015

À Diretoria Técnica,

Confonne acordado, encaminhamos Nota Técnica com justificativa sobre abertura

da Conta de Compensação juntamente com o Processo para as devidas providências.

Atenciosamente,

Em, 25 de !\!arço de 2015.

> ;'~,~
',',

Aline Almeida Maia.. ...J .• )'
Gerente de Divulgação e Infonnação - GOl

Mal. 268413-6

P"'";
," ;;:,.;:i;i;,' ;! ~\
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE M08ILIDADE

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL
I>IRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

REFERÊNCIA: Processo 098-000373/2015
INTERESSADO: DFTRANS
ASSUNTO: Abertura de Conta para recebimento dos valores oriundos de publicidade nos
veÍCulos do STPCIDF.

Brasília, 17 de abril de 2015.

DESPACHO

À Diretoria Administrativo-Financeira - DAF

Senhor Diretor,

Conforme Ofício 2015/001 do BRB - Banco de Brasília à Folha de nO
06 do presente processo, a referida conta se encontra devidamente aberta (205/001416-8) e
já contempla a opção de depósito identificado.

ÀDTE,

Para conhecimento,
J/j

i{)O C/f}.OC(),3'.13 /)j'j
lo),.- .~Ir""'?~: ..••\-:'f _. ~>b.cí"'r3o-l -..:)

SAIN -SETOR DE .\REAS ISOLADAS NORTE SOBRELOJA ALA SUL CEP 70.631-900. BRASíUA _ DF
TELEFONE (61) 304).0423 FAX (61) 3234-701'

~~cE!S~nG/lyr-6
!Cr., &.o j 04 , ,s"" rb';~3-J~'.;"'_...~ ~-_." ,-".....
etrlfiQs;V ssr ... .. ~_ . 00., ç-

Rllbrit'.•~ . '~~';f;i-di)'à;;A(,'.'
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
GER~NCIA DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO

.Brasília, 29 de abril de 2015.

HEC.HllDO • DFTR/~NS
Memorando nO15/2015 - GOl Direic)r", T,\:n'C<1 - KGg'S!I<' W(l'lJJ~)

Dala !Il_' o~U_i~LHora f~__::t3
__ Jc;,l:».-CVYPt 2:)2 ?(j

À DTE. R/I~.alM;';e---MatriCu'a-

Assunto: Arrecadacão à conta de compensacão dos valores relativos à exploracão publicitária nos ônibus
do STPC-DF

Senhor Diretor,

A exploração publicitária nos ônibus do STPC-DF depende de certificação da DFTrans,

conforme o ar!. 51 do Decreto 30.584/09. Com efeito, um dos requisitos para a certificação na DFTrans

depende do recolhimcnto dos 50% à conta de compensação das verbas contratadas em razão da

exploração publicitária, todavia à conta de compensação não consta o recebimento de qualquer

recolhimento desses valores. E, conforme se sabe, várias concessionárias c permissionárias vicram

efetuando a exploração publicitária em seus ônibus.

Frisc-se que no contrato das concessionárias seguiu-se um padrão no tocante às receitas

acessórias decorrentes da cxploração publicitária, disciplinando que 50% seria recolhido à conta de

compensação para efeito de compensar a concessão de equilíbrio econômico-financeiro. Já os outros

50% ficariam com a própria operadora, a título de incentivo.

E no tocante à regulação da DFTrans quanto à exploração pub~icitária, tem-se que a Instrução

nO77 de 2009 veio a regular a arrecadação de modo geral, de forma a resguardar o interesse público na

exploração. Contudo, essa Instrução foi parcialmente alterada pela Instrução nO154 /13 e logo no ano

posterior pela instrução nO68/14 (que revogou a de nO154/13), estas últimas, inclusive, estendem a regra

dos 50% também às permissionárias, além das concessionárias, em razão da generalização, da falta

exceção quanto a algum operador do STPC-DF.

Assim, o que se tem é que hodiernamente, não haveria qualquer autorização para a

exploração publicitária nos ônibus do STPC-DF, visto quc nenhuma operadora teria cumprido todos os

requisitos normativos para tanto (ANEXO I). E, por seu turno, o Decreto nO30.584/09, que aprova o

Rcgulamento do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, determina cm seu art. 51

que "é vedada a afixação nos veículos (...) as peças de publicidade paga, na parte intcrna ou cxterna dos

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
;: Ú t Ijj~ k':"l: 0'( SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília

Sobreloja_ Ala Sul. FonO' 3043-0401. Fax: 3043-0403/ CEPo 70.631-,00~Rüc.098.000al"!!.°dúI5 ~
"J~\T_260804-8 RU~. - l/. /11
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
GER~NClA DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO

ônibus, sem prévia autarizaçãa da Entidade Gestara".

Diante desses fatas, necessária à DFfrans se tarna efetuar cabrança nas termas narmativas,

daquilo. que fora efetivamente realizada em termas da referida explaraçãa publicitária. Cam efeito., a

que não. se pade admitir é que as aperadaras da STPC-DF, cambinadas au não. cam agências de

publicidade venham a efetuar a explaraçãa publicitária em descumprimento. das narmas estabelecidas e

menas ainda que elas deixem de repassar a quantia devida à canta de campensaçãa gerida pela DFfrans

(ANEXO 11).

A título. de exemplificação., esta gerência recebeu infarmações e dacumentas que indicam

que a preço. da publicidade "Baekbus" é de R$ 1.600,00 e a da vidro traseiro externa chega a ser superiar

a R$ 500,00, par cada ônibus/mês (ANEXO I1I). Daí se inferir que se trate de um mantante relevante,

que deve ser apurada, apesar da dificuldade em se descobrir as vaiares reais, cam a maiar perspicácia

passível, afinal, cansideranda a quantitativa de ônibus na STPC-DF, a prejuízo. que a DFfrans

aparentemente safreu pade ser milianária.

O prejuízo que hauve durante tada esse períada em que acarreu a explaraçãa publicitária

nos ônibus da STPC-DF e não. fai arrecadada vaiar algum deve ser apurada, salva melhor entendimento.

sabre a assunta, pela Unidade de Cantrole interna desta Autarquia, de mada a que, após cantabilizada a

mantante, a DFfrans passa efetuar as devidas glasas em subsídias tarifárias em quantia suficiente a

reparar a prejuízo..

Ademais, além da Instrução. na 68/14 da DFfrans, a cantrata vigente das navas cancessões

.~ ~ tatalmente expressa (cláusula XV, item 6) quanta ao.repasse à canta de campensaçãa de 50% ariundas

da exploração. publicitária. Cláusula essa que fai desde sua arigem plenamente exigível e exequível,

também razão. pela qual se deve buscar reparar a erário. da prejuízo. que experimentau após feita a

apuração. das vaiares.

Desde já ficamas à dispasiçãa para maiares esclarecimentas e calaborações que se façam

necessárias.

Aline
Gerente de Di

Mal.
Gláucia Yo.s iko Yamamo.to.

Chefe do Núcleo. de Divulgação e Infarmação.
Mal. 268277-X

meida Maia
ão Informação../"" --" ,/ /

. ulo/' . gusto. Firmino.
Chefe do Núclp6 de Atendimento ao Usuário

/Mal. 263969-6
/

TRANspaRTE URBANa Da DISTRITO. fEDERAL - DfTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de BrasJ1!a
Sobreloja. Ala Sul. fone, 3043-0401. fax, 3043-0403/ CEP, 70.631-9C:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI

Atenciosamente,

DESPACHO
Em 06 de julho de 2015.

PROCESSO: 098.000.922/2015
PARA: GOl
ASSUNTO: COBRANÇA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA

Senhor Gel'ente,

Conforme explicitado no Memorando nO15/2015 - GOl, datado de 29 de abril de 2015

(fls. 02), a exploração publicitária dos ônibus do STPC/DF está condicionada ao recolhimento

de 50% à conta de compensação.

Tendo em vista que até a presente data não foram recolhidos os 50% correspondentes à

exploração publicitária, necessário se faz apurar esse quantitativo e regularizar a situação.

Neste sentido, tendo em vista que a DFTRANS não possui o controle das explorações

publicitárias efetivamente realizadas, e que identificou não haver o correspondente depósito nas

contas de compensação, apesar de ter constatado a existência de comercialização dos espaços

de publicidade, é necessário que seja solicitado à todas as empresas sujeitas à essa obrigação

as cópias de todos os contratos de publicidade, com a correspondente receita, sob pena de

aplicação de multa pelo não fornecimento ou constatação d~ omissão de informações.

Após fornecimento desses documentos à DFTRANS, caso haja a constatação de

exploração publicitária sem o devido recolhimento dos 50%, recomendamos que sejam

adotadas medidas punitivas às empresas. I' r-o •.. ;
;Fc~~rt ..-..-....,...'~ft._9.~~'"_~,_..._~.__._....._~l
, , (
i~ O" o '"','v-, Ú "'~l ,n .
~\"n~~)U(-!~:e~__-~.ôLf~~ ....•.J~~ ~:;:-..:.li - " - \'.~.-.._~':A__...c.J'"

I ~ -;:lo..' .., C' ':,/) I-I ~J~ ~ l ,/ 1-" '-~~u~'.~~~=~<''''".-,= f;::r;;;~?;-""..~...J'-'"-.l.ftfit/AoJ./~ _.,,~~~,,-,.~~,~=..,.~".':'..l;::.:~.~.~..;

FERNANDO MEISTER V. DE FARIAS
Chefe da Unidade de Controle Interno

Matrícula: 268.537-X

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRAl';S
SAIN _ Setor de Áreas Isobldas Norte - Terminal Ferroviário de 8ra5mB.
Sobreloj. - AI. Sol- Fooes: (61) 3043-0401 e 3043-0407 CEPo 70631-900
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GDI

(17 /J
?tótJeJ2/

Memorando nO038/2015 - GDI/DTE

À Diretoria-Geral

.,;..?- ..•.~ .

Brasília, 08 de julho de 2015.

Assunto: Cobrança de contratos e valores das empresas que atuaram na exploração
publicitária no âmbito do STPC-DF.

Senhor Diretor,

Várias empresas de que se tem notícia atuaram ou atuam, ainda, na exploração

publicitária do STPC-DF. Não obstante, o fato é que nenhuma delas fez qualquer

recolhimento dos valores devidos à conta de compensação até a presente data.

Quanto à conta de compensação, conforme noticiado no processo

373/2015, o número dela é 001416-8 e a agência é a de número 205, daí decorrendo o

número 205/001416-8, em nome da Transporte Urbano do Distrito

Federal - DFTrans.

É fato que todas as operadoras foram intensamente cobradas no sentido de

trazerem documentação indispensável à verificação dos valor-cs e de efetuaram os

depósitos correspondentes (Anexo I), mas se mantiveram inertes.

Com efeito, nada obsta que elas depositem valores na conta de compensação e

elas devem fazê-lo, contudo, para a confirmação desses valores se faz necessário que

entreguem na Autarquia a cópia autenticada dos contratos, o que até a presente data não

fizeram.

Nesse sentido, faz-se necessário expedir ofício a todas elas para que informem

todos os contratos que fizeram nesse sentido e sugere-se que lhes seja conferido o prazo

máximo de 05 dias para trazerem cópia autenticada de todos esses contratos que fizeram

TRANSPORTE URBANO 00 DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
SAIN • Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília
Sobreloja. Ala Sul. Fone' 3043-0401. Fax, 3043-0403 / CEP, 70.631-900

pa/GDI



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GOl

no âmbito do STPC-DF, sob pena das sanções legais. Em caso de recusa, sugerimos a

atuação da fiscalização.

Desde já ficamos à disposição dessa D. Diretoria-Geral para maiores

esclarecimentos.

Respeitosamente,

Alinel. ~\OeidaMaia
Gerente de Divul 'Çâ~oe Informação - GDI

Ma (\ 413-6

C.
Gláucia Yoshiko Yamamoto

Chefe do Núcleo de Divulgação e Informação
Mal. 268277-X

.
,/ - ... '" :::.0=-

<êPilJlu Augusto-5P?ino
Chefe do Núcleo de Atendimento ao Usuário

Mal. 263969-6

rRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAl- DFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasflia
Sobreloja. Ala Sul. Fone, 3043-0401. Fax, 3043-0403/ CEP, 70.631-900

pa/GDI
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•• GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GOl

Memorando na 039/2015 - GDI/DTE

Brasília, 08 de julho de 2015.

À Diretoria-Geral

Assunto: Cobranca de valores das empresas que trouxeram cópias de contratos no âmbito
da exploracão publicitária no âmbito do STPC-DF.

Senhor Diretor,

Dos processos que esta Gerência recebeu, conseguiu verificar apenas 03 cópias

de contratos de exploração publicitária nos ônibus do STPC-DF (ANEXO I). Desses

contratos constam valores a serem pagos às operadoras. A DFTrans devia ter recebido

parte das receitas, contudo, conforme informado pela GOF em 03 de junho de 2015, a

autarquia não recebeu em suas contas depósitos relativos a essa atividade publicitária.

Nesse sentido, faz-se imprescindível enviar ofício às empresas de mídia e

simultaneamente às operadoras de modo que possam efetuar os devidos depósitos

bancários dos valores devidos e avisá-las da necessidade de trazerem o comprovante

desses depósitos até a DFTrans/GDI para efeito de regularização de situação pendente.

A conta de compensação para receber todos esses depósitos é a de número

001416-8 e a agência é a de número 205, daí decorrendo o número 205/001416-8,

em nome da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTrans.

Sugere-se que se lhes conceda o prazo máximo de 05 dias para trazerem o

comprovante do depósito da quantia devida.

Com efeito, é fato que essas empresas, tal como as demais e principalmente as

operadoras, todas foram intensamente cobradas no sentido de trazerem documentação

indispensável a possibilitar a cobrança, mas restaram inertes. Nesse sentido, caso após o

envio dos ofícios a inércia pennaneça, sugere-se a aplicação das sanções legais.

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasflia

Sob,.loj •. AI. Sul. Fone, 3043.0401. Fax, 3043.0403/ CEP, 70.631.900

pa/GDI



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GDI

í:, .' ..
Gláucia Yoshlko Yamamoto

Chefe do Núcleo de Divulgação e Informação
Mal. 268277-X

Desde já ficamos à disposição dessa D. Diretoria-Geral para maiores

esclarecimentos.

Respeitosamente,

Aline Alffieida Maia
Gerente de DiVU.l~ Informação - GDI

Ma "' 3-6 ..>""",,,0. )

;/ /~/

_'"I
jiút6 Augusto Finnino

Chefe do Núcleo de.Are"ndimentoao Usuário
Ma( 263969-6

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília
Sob,eloja. AI. Sul. FonO' 3043-0401. F.,,, 3043-0403 / CEP, 70.631-900

pa/GDI
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GDI

Memorando nO 040/2015 - GDI/DTE
Brasília, 17 de julho de 2015.

À Diretoria-Geral

Assunto: Cobranca de valores das empresas que trouxeram cópias de contratos no âmbito
da exploracão publicitária no âmbito do STPC-DF.

Senbor Diretor,

.I:t- 01 /j- ti;} £(:J
i;?{/.il~"7 2'f£.::'{i02i &1?5

Esta Gerência recebeu no dia 16/07/2015 o proeesso 0098-002500/2014. Nesse

processo se conseguiu verificar um contrato de exploração publicitária de mídia

embarcada nos ônibus do STPC-DF (ANEXO 1). Desse contrato conslam valores que

foram pagos à Operadora. Ademais, a operadora sequer leve qualquer tipo de permissão

para atuar na exploração publicitária.

Daí ser necessário avisar que somente é permitida a atuação de empresas

de mídia que estiverem devidamente cadastradas.

Todavia, independentemente de a empresa não ter recebido a certidão da

DFTrans, entendemos que essa irregularidade não escusa o fato de que, bavendo a

exploração publicitária, é eompulsório o depósito de parte das receitas na conta da

DFTrans. E conforme informado pela GOF em 03 de junho de 2015, a autarquia não

recebeu em suas contas depósitos relativos a essa atividade publicitária.

Nesse sentido, é imprescindível enviar ofício à empresa de mídia e

simultaneamente à operadora que constam do contrato anexo de modo a, além de indicar

o aviso do segundo parágrafo deste memorando, determinar que efetuem os respectivos

depósitos bancários dos valores devidos. Ademais, é necessário avisá-las da necessidade

de trazerem o comprovante desses depósitos até a DFTrans/GDI para efeito de

regularização de situação pendente.

TRANSPORTE URBANO 00 OISTRITO FEOERAL. OFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília
Sob 'e loja. Ala Sul. Fone' 3043.0401. Fax, 3043.0403/ CEP, 70.631.900

pa/GDI



." GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Mobilidade

Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTRANS
Gerência de Divulgação e Informação - GDI

/..-,
\..I,,, .

Gláucia Yoshiko Yamamoto
Chefe do Núcleo de Divulgação e Informação

Mal. 268277-X

.~.

A conta de compensação para receber todos esses depósitos é a de número

001416-8 c a agência é a de número 205, daí decorrendo o número 205/001416-8,

em nome da Transporte Urbano do Distrito Federal- DFTrans.

Sugere-se que se lhes conceda o prazo máximo de 05 dias para trazerem o

comprovante do depósito da quantia devida.

Com efeito, é fato que a agência de mídia, tal como as demais, e principalmente

as operadoras, todas foram intensamente cobradas no sentido de fazerem o pagamento,

mas restaram inertes. Nesse sentido, caso após o envio dos ofícios a inércia permaneça,

sugere-se a aplicação das sanções legais e até mesmo a glosa de valores suficientes da

operadora em questão.

Desde já ficamos à disposição dessa D. Diretoria-Geral para maiores

esclarecimentos.

Respeitosamente,

AI' Af\'d M .me l,+IV~'a ala
Gerente de Divul~ll'p~e Informação - GOl

MalJ268413-6

<::_;~C~~:-~
Paulof\:ugri"sfó"Firmino

Chefe do Núcleo de Atendimento ao Usuário
Mal. 263969-6

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL- DFTRANS
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Terminal Ferroviário de Brasília
Sobrelola. Ala Sul. Fone' 3043.0401. Fale 3043.0403/ CEP, 70.631-900

palGDI



GOVER:\O DO DISTRITO FEDERAL
TRAl'SPORTE l'RBA"O DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Dirctoria.Ger31

OFICIO )\'La9.i'2015 - GAB'DFTR.-\"iS

Senhor Sócio-Diretor.

Brasília.~ de julho de 2015.

I. Trata-se da cobrança de ,'alares dessa Empresa sobre a exploração publicitária
no Sistema de Transporte Público Coleti\'o do Distrito Federal - STPC referente ao contraIO
aI1t.:::\O.

, l"esse sentido. instamos a Empresa a efetuar o depósilO bancário respectivo na
coma 001416-8. agência 205. BRB. no prazo máximo de cinco dias. sob pena das sanções
legais. conforme detalhado no l'\lemorando nO39/2015. anexo.

Ressaltamos que. em caso de recusa. será realizada tiscalização,

J Scndo assim. aguardamos a entrega do comprovante de dcpósito no prazo
m:\~imll de cinco dias e colocamo-nos à disposição para maiores escla' cimentos.

Atenc iosamcn te.

CLÓVIS ANTÓNIO BARBAR'\ JA .
Diretor-Geral

C'

.\0 Senhor
FABIO ROSA
Sócio-Diretor
REI)\<: :\IOBTV
SOC\' Sul. Lote 5
CLSW 3()()B. C(\nj. 03. lote 07. Ed. Leonardo Center
SudnésteiDF Cll' 70.673-079

il,m'I'(I1h' l,h;!.lW .lt1 [)i~ldlllI ~'d~'I;lI-l)F1H \ '"
•••.\[ ••••_ "",!l'f d•.. \Ica" l'l\lad.l~ .\.,'111.:- I ,-"minai Rlld~lJI:'I.'\ l<!ta' lk Unl .•lll:l- ')l'bl'd(~I:l - ,~.laSul

~() (,:"1.'If,1I - Br;i,jll;I-01
rvll':: «,I) JO.p.Il.llll Li, .~tl~.:.(,I~O-'



.-' GOVER:'\O r.J}-DlSrRITO FEDERAL
TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

Gahinete da Diretoria.Geral

OFÍClO l\°joq~f20l5 - GABiDFTRA\1S
Brasilia . .R6'dejulho de 2015.

Senhora.

l. Trata-se da cobrança de ,'alores dessa Empresa sobre a exploração publicitária
no Sistema de Transpone Público Coleli\"o do Distrito Federal - STPC relerel11e ao contrato
anexo.

2. Nesse sel11ido. instamos a Empresa a efetuar o depósito bancário respecti\"o na
conta 001416-8. agencia 205. BRB, no prazo máximo de cinco dias. sob pena das sanções
legais. conforme detalhado no l\.lemorando nO39/2015. anexo.

3. Ressaltamos que. em easo de reeusa. será realizada fiscalização.

"\

4. Sendo assim. aguardamos a entrega do comprovante de depósito no prazo
máximo de cinco dias e colocamo-nos à disposiçiio para maiores esclarecimel11os.

Atencios:Ullente.

CLÓVIS A;\ITÔI\'IO BAIUlAR..\ .IA
Diretor-Geral

..\ Senhora
\'[VI.-\;\[ FUZA
ALI. CI-It\:-.JNEI. PUBLlCIDADf:S LTDA.
SIG Quadra 01. lote 495. sala 1.;.;. Ed. Barão d(l Rio Branco
BrasiliaiDF
ClT: 70.(, I0-41 O

lr;l:bl'l'lir.: I r!:l:l1l11Jll Di"ll"l" 1'..:.1..:",:.1-llFH~\~'"
•...\1". "',1\'1 ,h; \!";~,, t",I ••.tJ~'wt!:.: 1anltlul 1~l'â.'!l.'r:.I\1;It:(l li: I~l(\~llra '.••.hr..:I,.:j.: \b 'ui

70h3/-C)i){1 BLhl!la-DI
f,'fI':- t (,i r .:() 1.:.11'; lj ! ,1\ .,"J ';':'.1":



GOVER!'íO DO DISTRITO FEDERAL
TRAI\SPORTE l;RBAI\O DO DISTRITO FEDERAL

Gabincl(.' da Diretoria.Geral

OFIC!O )\Y..r'd':OI5 - GAB!DFTRA)\S

Brasi!ia. J!! de julho de 10 ]5,

Senhora.

I. Trata-se da cobrança de contratos e \'a]ore5 dessa Empresa sobre a exploração
pllblieitúia no Sistcma de Transporte Publico Coleti\'o do Distrito Federal _ STPC.

) :-lesse semido. tendo em \ista que ate o momento não consta o recebimento de
\ alores na conta 00 1-I16-S. agência 105. BRB. requisitamos a Vossa Senhoria que, no prazo
máximo de cinco dias. sejam entregues lodos os eontratos realizados no âmbito do STPCIDF.
sob pcna dns sançôes legais. para efeito do CfCli\'o recebimento dos valores devidos.
,
.' . Ressaltamos que. em caso de recusa. será realizada liscalização.

-I. Sendo assim. aguardamos mani festação. no prazo máximo de cineo dias, e
coiocnmo-llos à disposição para maiores esclarecimentos.

:\tcnciosamentc.

CLÓVIS A'iTÔi\'IO RARRARÁ JACOS , /
Diretor-Geral />

?-:;

.\ ~enhora
VI VIAI\'E FUZA
ALI. CII,\0f0!E!. PUBLICIDADES UDA.
~I(j Quadra 01. lote -195. sala 133. Ec!. Barão do Rio Branco
rlrasil ia.li)!,
CEI': 70.610--11 fi

'.,1



GOVER:"O DO DISTRITO FEDERAL
TrL\:\SPORTE lIRBA:\O DO DISTRITO FEDERAL

Gnbinele d<lDiretoria-Geral

(l/-IClO ;-':')«:-+2015 - GAB;DfTRAl\"S

Senhor.

Brasilia_~de julho de 2015_

I, fr3lJ-,e da cobrança de contm1l'S C ,alorcs dessa Empresa sobre a exploração
I'ublicil:-ll-ia no Siswma de Tl~lI1Sp0rlePúblico Cokli\o do Distrito Federal - STPC.

:\esse selllido. lendo em ,'islJ que até o momento não comia o recebimento de
"liMes na c\)llla 001-116-8. agência 205. BRB. requisitamos a Vossa Senhoria que. no prazo
ln:hin1\\ de cinco dias. sejam entregues lodos os contratos realizados no ãmbito do STPC/DF.
:--c~hpena das sanções legais. para efeito do efetivo recebimento dos valores devidos.

R~5saltal11os que. em caso Jc recusa. será realizada fiscalização.

..L Scl1Jo assim. aguan:.lamos manifc5ta<;ào. 110
":ll)ocam(l-JH)~ Ú disposição para maiores esclarecimentos.

A tenciosamcnte.

CLÓVIS ANTÔNIO BARRARA .JAC
Diretor-Geral

cinco dias. e

1,"

,\0 Scnhor
\\'A(;NEI~ANGELO DA SILVA
SEI.l,CT PUBLICIDADE E PROPAGA:\Di\ 1.1DA.
Trecho flG., conjunto OI. lotes 5/6. Polo.ll\. ~
SanIa \lana!DI'
CEI': 72,5-1-1-<)70

Tramp,lllC- l rha:lO l!t) Di~lril(lh:lkral- DFTRA;-';S. . . .
....\n~_"~'wr,k .\rC:I~1,\fl,ld;l~ \l'r1C - TC'TmitlillRI>Jllli:m1\'j.iri(,1 de fkmha - "il1bn:I(I.J3 - "la Sul

iO 631.I)(lU- I3ril~l1i,l.l)F
h'IW.1611.;O-I.,.(I-i(il F:'I':: 30-13-II.HJ3



(iOVER:\O DO DISTRITO FEDERAL
IRM,SI'ORTE lR[l.\'IO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinc1e da Din'lOriJ~(jerJI

l !fie 10 ':":Nf) 21!1< - G ..\B'DFTRAi'iS

Senhora.

Brasília.JlJ de julho de 2015.

I, Trota-se d~ cobrança de \'alores dessa Empresa sobre a exploração publicitária
n.' Si>lel1la de Trnnsporte Publico COlcli\o do Distrito Federal - STPC referel1lc ao contralO
:~l1e:\o.

\-L'5Sê sentido. instamos a El1lpr~sa 3. efellmr o depósito bancário respecliyo na
",<Il1a (101 ~ 16-~. agên"i~l 205. I3R13. no prazo máximo de cinco dias, sob pena das sanções
k~ais_ cC'nfpJ1lh: dcwlhndo no ~vlcmoralldo n" -W/20 15. anexo.

Ressaltamos que. em C3Sl) de recusa. ~~rú realizada liscalização .

.~. Sendo assim. aguardamos a eJ11rega do t.:omprovante de depósito 110 prazo
11l~l\inH)lh.:.L'inco dia~ c colocamo-nos à disposição para maiores esc1 ç 'jmcnlOs.

:\lenciosamentc.

CLÓVIS ANTÔi':1O BARU.-\R ..\.IA "
Diretor-Gera!

, .:~.

.\ ~L'l)hom
[TCI.-\1\.-\ \IELO DOSSA:'<TOS
L\!'C1silia CcnInI! \Iidia dc Alio Impacto Ltda.
SIIIS. CC QI 'i. BI. i\. sobreloja 12 e !3
71.6111-516
I ,,~() Sul/DF

._----.__ .-



GOVERJ\'O DO DISTRITO FEDERAL
TRANSPORTE l;RBANO DO DISTRITO FEDERAL

Gabine(.' da Diretorja~GeraJ

OFicIO ",'J.<l>i/].O 15 - GABiDFTRA.NS
Brasilia . .,<t?dejulho de ],015.

Senhora.

I. Trata-sc da cobrança de contratos e valores dessa Empresa sobre a exploração
l'L1blicilüria no Sistcma de Transpone Público Coletivo do Distrito Federal - STPC.

, \lesse semido. tendo em \';sta que até o momento não consta o recebimento de
"tlores na coma (101-116-8, agência 105. BRB. requisitamos a Vossa Senhoria que, no prazo
mü,inll) de cinco dias. sejam entregues todos os contratos realizados no âmbito do STPCIDF .
..;;ob pena das s<lnç(\c$ legais. para efeito do efeti\'o recebimento dos vafores devidos.

.'. Ressaltamos que. em caso de recusa. será realizada fiscalização .

~. 2 -,-.~..\;.~..;n:;.
frd.cnc~"~~;::::~.:..

(Atenciosamente.

-lo Sendo assim. aguardamos manifcstação. no prazo máximo de CIl1CO dias, e
L'olocomo-nos ú disposição para maiores esclarecimentos.

CLÓVIS ANTÔNIO BARRARÁ JACOB .
Diretor-Geral />

1/;-

A ~cllhora
VIVIA!\!': reZA
J\!.I. CI I/\;-"~EL PUBLICIDADES [.TD/I.
SI(j Quadra (IJ. lote -195. sala 133, Ed. Barão do Rio Branco
Brasília/Dl'
CFI': 70.6 J ()-41()
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GOYERNO DO DISTRITO FEDERAL
TR.,\1\SrORTE URBA:--!ODO DISTRITO FEDERAL

Gabine1e da Diretoria-Geral

llFiClO \0Ja:-f'2tlI5 - G/\BiDFTRAl\S
Brasilia,o?ó'de julho de 2015,

Senhur.

I , Traw'.se da cobrança de contratos c \'alores dessa Empresa sobre a exploração
pubiicil:iri3 no Sistema de Transporte Público Coleti\'o do Distrito Federal. STPC.

, \:csse sentido, tendo em \'isla que até o momento não consta o recebimcnto de
\\lh'l'es na c,'nta 001416-8, agência 205, BRB, requisitamos a Vossa Senhoria que, no prazo
lll:ixil1l\l de cinco dias, sejam entregues todos os contratos realizados no âmbito do STPC/DF,
",h pcna das sanções legais, para efcito do efetivo recebimento dos valores devidos,

Ressaltamos que, em caso de recusa. será realizada fiscalização,

4, Sendo assim. aguardamos manifestação. no
colocamo-nos à disposição para maíores esclarecimentos.

Alencios3mente.

CLÓVIS ANTÔNIO BARRARÁ .fAC
Diretor.Geral

cinco dias. e

TrmnportC't'rbmw uo Di~\IilO Fi:dcral- DFTRAl'\S. . . .
•..•.\ IN . SO:\I'r lk .\n:U'~ls'.I\ndü$ )\'llnr.: _ Tcrmill0:l1RodofaHl\'ióril) do: [3r<lSlha - Sl\Qrel{1.lR - ,\la Sul

70,631-<)OU - Bm!oiljrl-UF
h)[lC: (fll 130.tJ-{t-llll Fn'l\: 30..\3-0.t03

,\0 Senhor
WAGNER ANGELO DA SILVA
SELECT PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA,
Trecho 06" conjunto OI. lotes 5/6. Polo JK ~
, Santa \1nnaiJ)l'
C 1:1': 72,S44.970
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GOVER'IO no DISTRITO FEDERAL
TRA,-:SPORTE URBA?'O DO DISTRITO FEDER,~L

. Gabmetc da Din.'wria.Gt:ral

OFicIO N'2ldU2015 - GAB!DFTRANS

Senhor Diretor Administrati\'o.

I3rasilia.~de julho de 2015.

I. Reiteramos o Oticio n" 005!20J4-ASCO:-'1!DFTrans. anexo. pelo qual
requisitamos ri Vossa Senhoria cópia de todos os contratos de exploração publieitaria nos
\ eicu!os quc operam o Sistema de Transpone Público Coleti\'o do Distrito Federal.

, .A lim de melhor elucidar a respeito do solicitado. encaminhamos. anexo. l~

:-.kmol'Undo n" 38 da Gerência de Di\'ltlgação e Informação desta Autarquia,

.:". Sendo assim. aguardamos manifestação. no
coloc~lIl1o-nos à disposição para maiores esclarecimentos .

.Atenciosamenle.

CLÓVIS ANTÔNIO BARRARA JACOB
Diretor-Geral

dias ....

:\0 Scnlll1r
:\IAURÍCIO ,JOSÉ GONDll\l BORGES MOREIRA
Diretor de Planejamento
Viação l'ioneim Ltda.
S(jCV Sul Lotc 18 - Guara - SOF Sul
71.215-1(1) - Brasília I DF



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
TRAl\SI'ORTE URBAl\O DO DISTRITO FEDERAL

Gabincle da Din.'lOria-Ger::J.1

OFIcIO "'~013!2015 - GABiDFTRAl\S
Brasilia.02Bde julho de 2015.

Senhor Diretor Administrativo.

I. Trata-se da cobrança de valores dessa Empresa sobre a exploração publicitária
!la Sistema de TranspoJ1e Público Cokti\'o do DistrilO Federal - STPC referente ao contrato
ane.\o.

"'l ~csse sentido: instamos a Empresa a efetL1~ro depósito bancário respeclivo na
C(l111a 00].f 16-8. agência 205, BRB. no prazo máximo de cinco dias. sob pena das sanções
legais. conforme detalhado no Memorando na 39/2015, anexo.

I~essaltamos que, em caso de recusa. será realizada liscalizaçào.

-l. Scndo assim. aguardamos a entrega do comprovante de depósito 110 prazo
máximo de cinco dias e colocamo-nos à disposição para maiores es ar cimentos.

Atenciosamente.

CLÓVIS ANTÔNIO BARBARÁ JAC
Diretor-Geral

Ao Senhor
,\lAURÍCIO ,JOSÉ GONDlM BORGES MOREIRA
lJirelor c1cPlanejamento
Via~'ã() I'iólleira Lrda.
SeieV Sul Lotc 18 - Guani - SOF Sul
7l.215-100 - Brasilia !DF



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinele da Diretoria-Geral

Brasilia ..?!dejulho de 2015.

Senhor Diretor Administrali\'o.

J. Rcileramos o Oficio nO 48 l/20 14-GAB/DFTrans. anexo. pelo qual
requisilalllOS 3 Vossa Senhoria cópia de todos os contratos de exploração publicitária nos
\'eiculos que operam o Sistema de Transporte Público Coleti\'o do Distrito Federal.

1 A lim de melhor elucidar a respeito do solicitado, encaminhamos.
anexo. o :\lemorando nO38 da Gerência de Divulgação e Intormação desta AUlill'quia.

3. Sendo assim~ aguardamos manifestação~ no prazo maxinlo de CII1CO
dias. c colocamo-nos à disposição paramaiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

CLÓVIS ANTÔNIO BARBARÁ JACO
Diretor-Geral

.Ir

Ao Senhor
MOISltS DE LIMA E SILVA
Diretor Administrativo
Viação Piracicabana
SGON Quadra 06. I3loco H. Asa Norte
Brasília/DF .. CEP: 70,610-660



GOVERi\'O DO DISTRITO FEDER.\L
TRANSPORTE URBA:-IO DO OISTRITO FEDERAL

Gabinete da Direloria.Gera!

OFicIO J\ja:,ç::(li 5 - GAB!DfTRA'\S
Brasília. <>,;8 de julho de 2015.

Senhor Diretor Administr01i\"l).

1. Reiteramos o Oficio nO -lS21201-l-GAB/DFTrans. anexo. pelo qual
requisitamos à Vossa Scnhoria cópia de todos os contratos de explomção publicitária nos
\ eículos que operam o Sistcma de TranSpOJ1ePúblico Colelivo do Distrito Federal.

, A fim de mclhor elucidar a respeito do solicitado, encaminhamos.
,mexo. o .\lemor3nJo n. 38 da Gerência de Di\'\llgação e Infonl1ação desta Autarquia.

3. Sendo assim. aguardamos manifestaçào. no prazo máximo de ClllCO
dias. e colocamo-nos it disposição para maiores esclarecimenros.

t\Iene iosam ent e.

CLÓVIS ANTÔNIO BAJUlARÁ .IACOB
Diretor-Geral

'. ?D
~~:~~~;(;.::-~.:.~~~~~.::;:.:!~~

,\0 Senhor
DAV(OLBERTZ
Diretor ,\Jministrutivo
Viação '-larechal
SI:\ Trecho O1. Lotes 165011700
i-lrasili,vDF - CEI': 71.200.010



GOVER1\O DO DISTRITO FEDERAL
TRA~SPORTE l'RBA'iO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinclr: dJ Dire10ria-Geral

llFICIO \' JCGó' 12015 - GAB'DFTRA\S
Bra,ilia. <>,11 de julho de ~OI5.

Senhor DireiOr Administrali\'o.

;. "eileran10s o Oficio n' ';80'201 ~-GABIDFTrans. anexo_ pelo qual
n.:4UbJi~J1)O:, ~iVossa Senhoria cópia de lOdos os contratos de exploraçào publicilâria nos
\ eiL'uio, 'lue operam o Si,lema de TranspoI1c Público Coletivo do Distrito Federal.

, ,\ fim de melhor elucidar a respeito do solicitado, encaminhamos.
cme\.u. U \lenwrando nO 38 da Gerência de Di\"ulg~~çào c Informação desta Autarquia.

3. Sendo assim. aguardamos manifcst3Çã~~ prazo
di[j~.e coiüeanHJ-nOS â disposição para maiores csclarecjl11e~s. \

" \, \
Atenciosamente. / \

: '
I,

CLÓVIS Al'\TÔl'\IO BARBA
Diretor-Geral

máximo de cInco

.'\0 Senhor

.\DRIA.:-<O R. OLIV£lRA
Diretor Admínistrati\"o
Con,órein HI' IT,\
SOl' Sul. Od. 09. Conj. ,\. Lotes 1/3
Ci LIam
Dmsilia - DF
,.'" '1\ . .." •.• ,:: ..., lI.
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GOVERJ\O DO DISTRfTO FEDERAL
TRANSPORTE L;RBANO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinele da Direwria-Geral

(IFIClú \.")c"G(; '2015 - GABiDFTRAJ'iS
Brasília..-x17 de julho de 2015.

Senhor Diretor Administrati\'o.

Reileramos o Oficio n' 480/20J4-GAB/DFTrans, anexo. pelo qual
requlsJtomos à Vossa Senhoria cópia de lOdos os contratos de exploração publicilária nos
\'eicuio, que operam o Sislema de Transpol1e Público Coletivo do Distrito Federal.

1 .-\ fim de melhor elucidar a respeito do solicitado, encaminhamos.
ancxo. u \1enwrando n' 38 da Gerência de Divulgação e Informação desta Autarquia,

.i, Sendo assim. aguardamos manifestaçãCY."'RR prazo
din,. e colocamo-nos à disposição para maiores esclarecime~s. \

,I \
I \

Atenciosamente. / \
í '.
: I.

I

CLÓVIS ANTÔNIO BARBA
Diretor-Geral

máximo de cinco

.-\0 Senhor
ADRIA"O R. OLIVEIRA
Diretor Administrativo
COl1Sórci() HP IT,\
SOl' Sul. Qc!. 09, Conj, A. L01es 1/3
Ciuará
rJrasiJia - DF
,.~I-I' . ..,l'1:: ., 1t..



,I/L:fJL.--~_ ....,.
GOVER:'\O DO DISTRITO FEDERAL

TRA:\SPORTE URB,\:-.iO DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da DirewrbMGeral

OFicIO ;\:1"12/2015 - GA13/DFTRANS

Brasília . .P8de julho de 1015.

Senhor Diretor Administrati,'o.

I. Trata-se da cobrança de 'alores dessa Empresa sobre a exploração publicitária
no Sistema de Transporte Publico Coleli,'o do Distrito Federal - STPC rcfereme ao contraio
3nexo.

, l'csse sentido. instamos a Empresa a eleluar o depósito bancário respectivo na
Cllllla 001416-8. agência 105. BRB. no prazo máximo de cinco dias. sob pena das sanções
legai,. conformc detalhado no Mcmorando nO3912015. anexo.

Ressaltamos que. cm caso de rcctisa. será realizada tiscalização.

-lo Sendo assim. aguardamos a cl11rega do comprovante de depósito no prazo
mÚXi1110 de cinco dias e colocamo-nos à disposição para maiores esclarc mt.: tos.

Atcnciosamcnte.

CLÓVIS ANTÔKIO BARBARÁ .IACe
Diretor-Geral

1.(- :
c.:: _ ~.' ."

," ;';

..\0 Senhor
Vr\NDIR LOPES .JÚJ\'IOR
Diretor AJministrmi\'o
Exprcsso S30 José LIda.
SGCV Sul. l.ote 5
CiuarálDF - CEP: 71.215-0UO
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,~-~-'L l;OVERi"O DO DISTRITO FEDERAL
TRA7\SPORTE URBA7\O DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete- da DirelOriJ-Gcral

UFIClO ':\''J«..1t /211 15 - G.-\BIDFTR.-\:"S

Senh,,!' Dirdor Administrati\'o.

Brasília ...J" de julho de 2015.

1. Rciteramos o Otleio n° -1S3/20J-I-GAB/DFTrans. anexo. pelo qual
r('quisjla1l1o~ à Vf..1SSa Senhoria cópia de todos os contratos de exploração publicitária nos
\ ekulos que operam o Sistema de Transporte Público Coleli\'o do Disttito Federal.

, ..\ lim de melhor elucidar a respeito do solicitado. encaminhamos.,,,,ex,,. li :'-Iemorando n° 3S da Gerência de Di\'ulgação e Infol111açãodesta Autarquia.

3. Sendo assim. aguardamos manifestação. no prazo máximo de cmco
dia:,. ê L'OI('C31l10<lO$ à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

CLÓVIS A;\TâNIO BARBAI0\ JACOB
Diretor-Gera!

"j.'

..i~l

,\tI Senhor
VA:"DIR LOpr.S .JÚ;\IOR
Ilirclllr Adminimati\'o
i'xprc;so São Jose l.tda.
SGCV Sul. Lote -'
(Juarúil)[7 - ('1'1': 71.215-000


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037

